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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

LAUDO DE ANÁLISE DA AMOSTRA DO PREGÃO 02/2025 
 

Foi analisada a amostra para o item 23, fornecida pela seguinte 
empresa: BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA LTDA.                                     

Item Descrição Marca 
Resultado 
da análise 
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CIMENTO ENDODÔNTICO À 
BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E 
EUGENOL, DE FINA 
GRANULAÇÃO, QUE 
PROPORCIONE MISTURA 
HOMOGÊNEA E SEM GRUMOS 
COM ÓTIMO ESCOAMENTO, 
COM BOA TOLERÂNCIA PELOS 
TECIDOS BUCAIS, 
RADIOPACIDADE E 
IMPERMEABILIDADE. FRASCO 
COM PÓ CONTENDO 12 G E 
FRASCO COM LÍQUIDO 
CONTENDO 10 ML. 
EMBALAGEM CONSTANDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, Nº DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
REGISTRO NA ANVISA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 18 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. APRESENTAR 
AMOSTRA. 

 
 
 

CIMEN
T-FILL 
AF do 
Brasil 

Amostra 
atende o 
descritivo e 
as 
necessidad
es do 
serviço. 
Amostra 
deferida. 
 

Realizada a verificação no dia 24/02/2025 e constatou-se que a amostra 
a presentada do item 23 atende a descrição do Edital, restando deferida. 
Maringá, 25 de fevereiro de 2025. 

 
JULIANA GARCIA DA ROCHA CROTTI 

RESPONSÁVEL TÉCNICA - CEO 
CRO – 11054 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS EM REDE 

PARA O EXERCÍCIO DE 2025 
 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP 
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares 
Especializados de Saúde para o Exercício de 2025 nº 058 e 
060/2025. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
Visando Estabelecer Suporte para Realização de Serviços 
Complementares Especializados de Saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede para o 
Exercício de 2025, nas clínicas, hospitais e no ambulatório do 
CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 014/2024 – 
CISAMUSEP 

Resolução nº 092/2024 – CISAMUSEP; 
Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico no 031/2024 – DIS/INE, de 03/10/2024 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2025 
Dotações Orçamentárias: 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

058/2025 
24/02/2025 31/12/2025 Psicologia 

RIBEIRO & 
CAMACHO LTDA 

Contrato 
nº 

060/2025 
24/02/2025 31/12/2025 

Radiologia e 
Diagnóstico por 

Imagem, Cirurgião 
Dentista - 
Radiologia 

Odontológica e 
Imaginologia 

MOLDE IMAGEM 
CENTRO DE 

DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM 

LTDA 

Maringá, 24 de fevereiro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2024. 

 
Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense;  
Contratada: Paulo Camargo Ultra-Som, Suprimentos e Equipamentos 
Médicos LTDA; 
Objeto: Aquisição de Equipamento de Ultrassom para o CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
conforme parecer nº 008/2025-PRO, de 10/02/2025. 
Vigência: O prazo do contrato originário, será prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com vigência a partir de 07/03/2025 a 06/03/2026. 
Reajuste: O Contratante e a Contratada acordam que, não haverá 
pagamento adicional à empresa. 
Data da Assinatura: 18 de fevereiro de 2025. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 18 de fevereiro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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